P.Executivo
Estado de Mato Grosso D+0f.8/8/66

LEI N2 2 g32, de 3 de agosto de 1 966. . |
Abre grédito especial de ‘
¥ 250.000.000, para o fim que
mencions,
0 GOVERMADOR DO ESTADO BE MATO G305$0 .

Pago saber que a Agsembléia Legislativa do Estado de
creta, e eu sganciono a seguinte Lei:

Artigo 1% - Fica aberto, no corrente exercfcio na Se
cretaria da Fazenda, o crédito especial de Cr§ 250,000,000 (au
zentos e cincoenta milhSes de cruzeiros), suplementar a verba
4.,2,0,0 = InversGes Financeiras - destinado ao Fundo de Fomen
to e Desenvolvimento, de acdrdo com a lei n? 2 426 de 8 de se
tembro de 1 965, . |

Artigo 29 -~ As despesas decorrentes com a execugfo da
presente Lel, seérfic cobertas com o excesso de arrecadagfo’ que
os fndices téenicos autorizam prever. '

Artigo 3? - Esta lei entraréd em vigor na data de sua pun
blicagBo, revogadas as disposicSes em contrérie. |

w5

Palécio Aléncastro, em Cuiab4, 3 de a g 38t o de |
.1 966, 145% da Independéncia e 782 da Repuiblica. ¢ -




